1.Urgência especial Projeto de Lei nº 032/2023

[bookmark: _GoBack]Vereador Ednaldo Fragas da Silva, Senhor Presidente estava observando a leitura ali no projeto e mesmo que colocado em urgência especial e votado não atinge o artigo que fala que tem no mínimo seis meses da divulgação do período eleitoral e o período eleitoral esta marcado para o inicio de outubro. 
